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CONCEITO SOBRE METAS FISCAIS 

A meta fiscal consiste em um programa criado pelo

Governo que mostra a diferença entre a expectativa do

valor que o mesmo pretende arrecadar e o total de

despesas previstas em um ano, indicam os rumos da

condução da política fiscal para os próximos exercícios e

servem de indicadores para a promoção da limitação de

empenho e de movimentação financeira.
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1.1 Da Receita

 De acordo com as informações extraídas do Anexo I do Relatório

Resumido de Execução Orçamentária, observa-se que foi arrecadado

no período (Janeiro à Abril/2025) o valor de R$ 33.971.397,45.

1. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA

RECEITAS PREVISÃO 
ATUALIZADA (A) EXECUÇÃO (B) DIFERENÇA         (A-B) % DE REALIZAÇÃO 

(B/A)

Receitas Correntes 127.108.295,34   33.917.397,45    93.190.897,89       26,68%
Receitas de Capital 6.765.007,08       -                       6.765.007,08         0,00%

TOTAL 133.873.302,42   33.917.397,45    99.955.904,97       25,34%
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1.1 Da Receita

1. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA
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AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DA RECEITA

PREVISÃO
ATUALIZADA (A)

EXECUÇÃO (B)

RECEITAS PREVISÃO (A)
Previsão Média 
Mensal (Receita 
Total/12 meses)

Receita Realizada no 
Período Avaliado 
(Janeiro a Abril)

Média de 
realização no 

período Avaliado 
(Janeiro a Abril)

Diferença Previsão X 
Arrecadação

Receitas Correntes 127.108.295,34   10.592.357,95    33.917.397,45       8.479.349,36     93.190.897,89      
Receitas de Capital 6.765.007,08       563.750,59         -                           -                      6.765.007,08        

TOTAL 133.873.302,42   11.156.108,54    33.917.397,45       8.479.349,36     99.955.904,97      
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1. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA

1.2 Da Despesa

DESPESAS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (A) EXECUÇÃO (B) DIFERENÇA             

(A-B)

% DE 
REALIZAÇÃO 

(B/A)
Despesas Correntes 115.033.309,02      24.700.970,78     90.332.338,24       21,47%
Despesas de Capital 17.543.670,30        1.423.850,77       16.119.819,53       8,12%
Reserva de Contingência 1.296.323,10          -                       1.296.323,10         -

TOTAL 133.873.302,42      26.124.821,55     107.748.480,87     19,51%
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1. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA

1.2 Da Despesa

Neste mesmo Anexo I da Portaria 766 MF STN de 18.09.2017,

demonstramos que as despesas liquidadas de Janeiro a Abril de

2025 foi de R$ 26.124.821,55, valor este MENOR que a receita

arrecadada no exercício de 2025, conforme tabelas a seguir:
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1. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E FINANCEIRA

 Quanto à Composição das despesas do período apresentamos as seguintes informações:

DESPESAS DESPESA 
REALIZADA

% DE REALIZAÇÃO 
(B/A)

Pessoal e Encargos Sociais 15.344.166,86               58,73%

Juros e Encargos da Dívida -                                    0,00%

Outras Despesas Correntes 9.356.803,92                  35,82%

Investimentos 1.093.216,72                  4,18%

Amortização de Dívida 330.634,05                     1,27%

TOTAL 26.124.821,55           100,00%

58,73%

0,00%

35,82%

4,18% 1,27%

COMPOSIÇAO DAS DESPESAS REALIZADAS

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Investimentos

Amortização de Dívida
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1.3 Do Resultado da Execução Orçamentária

1. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA

Jan a Abril de 2025 % Realização do 
Orçamento Jan a Abril de 2025 % Realização do 

Orçamento

Correntes 33.917.397,45               26,68% 24.700.970,78              21,47%

Capital -                                    0,00% 1.423.850,77                8,12%

TOTAL 33.917.397,45           25,34% 26.124.821,55          19,51%

RECEITAS REALIZADAS
ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS REALIZADAS
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Exigida, conforme Anexo III da Portaria 766 MF STN de

18.09.2017, apresenta a apuração da Receita Corrente Líquida –

RCL dos últimos 12 (doze) meses. As informações constante

deste demonstrativo, servem de base de cálculo para os limites

das despesas com pessoal tanto do Executivo quanto do

Legislativo, dívida consolidada líquida, operações de crédito,

garantias e contra garantias. No período de 01/04/2024 à

30/04/2025 a RCL do Município foi de R$ 101.662.810,86

1.4 Da Receita Corrente Líquida

1. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA
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1.5 Do Resultado Nominal

1. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E FINANCEIRA

Também estabelecido conforme Anexo VI da Portaria 766 MF STN de
18.09.2017, este anexo demonstra a diferença entre o saldo da dívida
fiscal líquida acumulada até o 1º quadrimestre de 2025.

RESULTADO NOMINAL SALDO EM 
31.12.2024

SALDO EM 
30.04.2025

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 5.496.970,65R$          5.496.970,65R$          
DEDUÇÕES (II) (699.735,35)R$            9.146.435,70R$          
   Disponibilidade de Caixa Bruta 2.825.153,04R$          12.309.171,91R$        
   Demais Haveres Financeiros -R$                          -R$                          
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.064.775,19R$          2.064.775,19R$          
   (-) Dépositos Restituiveis e Valores Vinculados 1.460.113,20R$          1.097.961,02R$          

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III) = (I-II) 6.196.706,00R$       (3.649.465,05)R$      

244.408,47R$             
9.846.171,05R$          

AVALIAÇÃO DA META FISCAL
Meta de Resultado Nominal para o Exercício
Resultado apurado no 1º Quadrimestre de 2025
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1.6 Do Resultado Primário

O Resultado Primário tem por finalidade demonstrar a
capacidade do Município de honrar o pagamento de sua dívida.

 O Anexo 6 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária,

tem por objetivo apurar o Resultado Primário, que é a diferença

entre as receitas e despesas não financeiras. Este resultado no

final do 1º Quadrimestre de 2025 foi de 8.950.247,62

demonstrando Superávit primário no 2º bimestre do exercício

quanto a meta estabelecida pela LDO 2025 que é de 566.000,00.

1. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA
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1.6 Do Resultado Primário

1. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA

VALOR EM R$

Receitas Fiscais Correntes (I) 33.621.765,40R$          

Receitas Fiscais de Capital (II) -R$                              

Receitas Fiscais - (III) - (I+II) 33.621.765,40R$          

Despesas Fiscais Correntes (IV) 23.891.981,32R$          

Despesas Fiscais de Capital (V) 779.536,46R$                

Despesas Fiscais - VI (IV + V) 24.671.517,78R$          

Resultado Primário do Período 8.950.247,62R$             

Meta de Resultado Primário para o Exercício 566.000,00R$                

Resultado apurado no 1º Quadrimestre de 2025 8.950.247,62R$            

AVALIAÇÃO DA META FISCAL
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LIMITES CONSTITUCIONAIS
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2. APLICAÇÃO MÍNIMA EM EDUCAÇÃO

1.7 Despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino

A apuração de gastos com Educação, apresentado no

anexo 8 do Relatório Resumido de Execução

Orçamentária, tem como objetivo, verificar o

cumprimento do Artigo 212 da Constituição Federal, que

determina aplicação por parte dos Municípios, de no

mínimo de 25% da receita resultante de impostos, na

manutenção e desenvolvimento do ensino.
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Art. 212. (CF/88) diz: “A União aplicará,

anualmente, nunca menos de dezoito e os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios 25%

(vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita

resultante de impostos, compreendida a

proveniente de transferências, na manutenção e

desenvolvimento do ensino.”

2. APLICAÇÃO MÍNIMA EM EDUCAÇÃO
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2. APLICAÇÃO MÍNIMA EM EDUCAÇÃO
435.889,63

16.879.455,06

17.315.344,69

14.113.317,97

13.142.163,58

7.839.776,79

55,40%

1.080.233,48

4.222.153,31

24,42%

6.1.2 Outras Despesas com Educação - 
Fundeb 30%

6.2 Despesas com Recursos Próprios da 
Educação - MDE 25% 

PERCENTUAL MDE 25% APLICADO

 1. RECEITA DE IMPOSTOS

2. RECEITA DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

4. RECEITA  LÍQUIDA DO FUNDEB

6. DESPESAS APLICADAS NA EDUCAÇÃO – MDE 

3. TOTAL DE RECEITAS QUE INCIDEM PARA O MDE (1+2)

6.1.1  Profissionais do Magistério - 
Fundeb 70%
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2. APLICAÇÃO MÍNIMA COM O VAAT

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM INVESTIMENTOS ATÉ ABRIL/2025

36,68%

Aplicação Mínima (50% da Receita) Total Aplicado Superávit de Aplicação

R$ 1.637.723,23 R$ 1.201.355,68 -R$ 436.367,55

INDICE VAAT 
PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM INVESTIMENTOS ATÉ ABRIL/2025

0,00%

Aplicação Mínima (15% da Receita) Total Aplicado Superávit de Aplicação

R$ 491.316,97 R$ 0,00 -R$ 491.316,97



19

Neste exercício, no período de 01/01/2025 à 30/04/2025, o percentual de

aplicação da entidade conforme demonstra o citado anexo, foi de 24,42%

para o MDE, recursos próprios e de 55,40% com a remuneração dos

profissionais do magistério - FUNDEB, conforme quadro abaixo.

2. APLICAÇÃO MÍNIMA EM EDUCAÇÃO

DESPESAS LIMITE LEGAL 
EM %

LIMITE 
APURADO EM 

%
Educação Recursos 
Próprios - 25% 25,00% 24,42%
FUNDEB 70% 70,00% 55,40%
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3. APLICAÇÃO MÍNIMA EM SAÚDE

435.889,63

16.879.455,06

17.315.344,69

2.597.301,70

2.701.530,03

14,58%

 1. RECEITA DE IMPOSTOS

5. DESPESAS APLICADAS NA SAÚDE

PERCENTUAL APLICADO

2. RECEITA DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3. TOTAL DE RECEITAS QUE INCIDEM PARA SAÚDE (1+2)

4. TOTAL A SER GASTO EM AÇÕES DA SAÚDE



21

Neste exercício, no período de 01/01/2025 à 30/04/2025, o percentual de

aplicação da entidade conforme demonstra o citado anexo, foi de 14,58%

para o SAÙDE recursos próprios, conforme quadro abaixo.

3. APLICAÇÃO MÍNIMA EM SAÚDE

DESPESAS
LIMITE LEGAL 

EM %

LIMITE 
APURADO EM 

%
Saúde Recursos 
Próprios - 15% 15,00% 14,58%
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4. DA GESTÃO FISCAL

4.1 Da Despesa de Pessoal

• Os gastos com a folha de pagamento de pessoal representam o
principal item de despesas de todo o setor público brasileiro. De
acordo com a LRF, entende-se como despesas de pessoal:

Somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos;
Despesas com inativos e pensionistas;
Mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos civis, militares e
de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias;
Vencimentos e vantagens, fixas e variáveis;
Subsídios, proventos de aposentadoria;
Reformas e pensões;
Adicionais de qualquer natureza;
Gratificações, horas extras e vantagens pessoais;
Encargos sociais;
Contribuições recolhidas pelo Ente às entidades de previdência.
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4. DA GESTÃO FISCAL

4.1 Da Despesa de Pessoal

As despesas com Pessoal e Encargos Sociais, que sempre se

apresentam como as mais significativas no conjunto das despesas, se

mantiveram, em relação à Receita Corrente Líquida dos 12 últimos

meses, abaixo do limite máximo permitido pela LRF.

Nesse sentido, as despesas com Pessoal e Encargos Sociais, até o

final do 1º Quadrimestre de 2025, encontram-se no patamar de R$

45.889.726,23, o que equivale a 45,14% da Receita Corrente Líquida,

considerando o máximo admitido para o município que é de 54%, a

atual Administração vem buscando medidas corretivas, para que se

consiga atingir o cumprimento ao limite legal estabelecido pela LRF

nos quadrimestres seguintes.
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4. DA GESTÃO FISCAL
4.1 Da Despesa de Pessoal

R$ 1,00

LIQUIDADAS (a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)
45.889.726,23          -                                          
42.395.354,80           -                               

-                               -                               
3.494.371,43             -                               

-                                          -                                          
-                               -                               
-                               -                               
-                               -                               
-                               -                               

45.889.726,23          -                                          

 

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionista
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 45.889.726,23

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 101.662.810,86
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 45,14%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% 54.897.917,86
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 52.153.021,97
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4.2 Da Dívida Consolidada Líquida

4. DA GESTÃO FISCAL

• Em relação à Dívida Pública, é definido em lei o máximo de
endividamento para Estados e municípios.

 A Dívida Pública não deverá ultrapassar o limite máximo
de duas vezes a Receita Corrente Líquida e para os Estados e 1,2
vezes para os Municípios. Os municípios têm até 15 anos para
corrigirem o excesso de endividamento, caso haja.

Dívida Consolidada Líquida (3.649.465,05)R$        

Receita Corrente Líquida 101.662.810,86R$    

% da Dívida em relação a RCL do período -3,59%

APURAÇÃO DO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
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4. DA GESTÃO FISCAL

4.3 Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de 
Valores
 Este demonstrativo visa assegurar a transparência das garantias
oferecidas por entes da Federação e verificar os limites de que trata a
LRF, bem como das contragarantias correspondentes.
Conforme demonstra o Anexo 3, não oferecemos garantias, nem
contragarantias, portanto este limite está devidamente cumprido.

4.4 Demonstrativo das Operações de Crédito
 O Município de Buritirama não fez nenhuma operação de crédito,
cumprindo fielmente as determinações da LRF quanto aos limites
estabelecidos no Anexo 4.
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5. CONCLUSÃO

Resumindo e avaliando as informações apresentadas

neste relatório, podemos observar que as metas e limites até

o momento não estão sendo cumpridas, é dever do

município realizar ações corretivas de curto e médio prazo,

para que possamos a longo prazo, manter o equilíbrio das

contas municipais e o cumprimento aos preceitos da Lei de

Responsabilidade Fiscal Brasileira.
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MENSAGEM

"A administração pública não é
ainda uma ciência, mas já deixou de
ser uma arte, para ser uma
técnica."

(Vinicius Pollmer)


